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MUNICIPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

DECRETO N9 21212026

Dispõe sohre revogação de Decreto Ne

269/2025 que outoriza loel de Peder Gorcia
em ser condutor do froto de veículos
pertencentes á Cômoro Municipal de
Buritis e dá outros providêncios.

O Presidente da Câmara Munícipal de Buritis, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento lnterno da Câmara
Municip al. DECRETA;

Art. 1s Fica Revogado o Decreto ns 269/2025, que autoriza o servidor Joel de
Peder Garcia a conduzir a frota de veículos pertencentes a Câmara Municipal de
Buritis/RO.

Art. 2s Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara

Municipal de Buritis, aos onze dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e seis.

Adriano de a

Presidente da Câmara Mun lde Buritis
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